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PROJETO DE LEI N.º......../2025/LEGISLATIVO.

“INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DOS DESBRAVADORES” NO MUNICÍPIO DE CARAÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Caraá-RS, o Dia Municipal dos Desbravadores, a ser comemorado anualmente no primeiro sábado do mês de setembro.

Art. 2º O “Dia Municipal dos Desbravadores” passa a integrar o calendário oficial de eventos do Município.

Art. 3º No decorrer da semana em que recair a data instituída por esta Lei, poderão ser promovidas atividades de cunho educativo, cultural, social, recreativo e ambiental, em parceria com os clubes de Desbravadores, escolas, entidades religiosas e demais instituições da sociedade civil.

Art. 4º As comemorações alusivas ao Dia Municipal dos Desbravadores terão como objetivo:
I – Reconhecer a importância do trabalho realizado pelos clubes de Desbravadores na formação de crianças e adolescentes;
II – Estimular valores como cidadania, solidariedade, disciplina, espiritualidade e respeito à natureza;
III – Valorizar o voluntariado e o serviço comunitário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Jorge Von Saltiél, 07de julho de 2025.
Ver. Fabiano Santos da Silva

Republicanos
JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei visa reconhecer o trabalho significativo desenvolvido pelos Clubes de Desbravadores, ligados à Igreja Adventista do Sétimo Dia, mas com atuação aberta a crianças e adolescentes de diferentes crenças e origens. Por meio de atividades que integram o desenvolvimento físico, mental, espiritual e social, os Desbravadores formam cidadãos conscientes, responsáveis e atuantes na comunidade.

Instituir o Dia Municipal dos Desbravadores é uma forma de valorizar esse trabalho voluntário e educativo, incentivando a continuidade e a ampliação dessas ações no município.

Ver. Fabiano Santos da Silva

Republicanos
JUSTIFICATIVA
              O presente Projeto de Lei, de iniciativa da Mesa Diretora, tem o objetivo de atender os preceitos legais, conforme disposto no Art. 21, Inciso II da Lei Orgânica que assim dispõe:
“ARTIGO 21 - É da competência exclusiva da Câmara Municipal: 

I - ...............................

II - propor a criação e extinção dos cargos de seu quadro de pessoal e serviços, dispor sobre o provimento dos mesmos, bem como a iniciativa da lei que fixa e altera os seus vencimentos e outras vantagens”

Para concessão desse aumento real aos servidores do Poder Legislativo é necessário a edição de lei específica, o que está sendo proposto neste momento, dentro do prazo permitido em lei.

Frisa-se que os aumentos reais, além de serem de iniciativa de cada Poder, independem da revisão geral anual (direito constitucionalmente garantido), podendo o ente público assim fazê-lo dentro dos limites de seu poder discricionário. Assim, nada impede este projeto proposto pela Mesa Diretora, através da conveniência e discricionariedade que lhe é conferida, objetivando corrigir a perda salarial sofrida pelos servidores do legislativo.


O respaldo legal encontra-se  previsto na parte inicial do inc. X do art. 37 da Constituição Federal, o qual prevê que “a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do artigo 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso”, combinado com a aplicação, por simetria, do disposto nos arts. 61, II, “a”, e 51, IV, da mesma Carta, e nos arts. 60, II, “a”, e 53, XXXV, da Constituição Estadual. 

